
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 200912024 

"Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a alteração parcial da 
Emenda Impositiva 01112023 e dá 
outras providências 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 
aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado 
a Alterar Parcialmente a Emenda Impositiva n° 011/2023 no valor de ES 2.000,00 
(dois mil reais), destinada para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, na rubrica orçamentária 02.07 04.122.10012015 - Custeio para realização de 
eventos culturais (locação de som e palco e custeio com premiação ele). 

Art. 2° Fica alterada a e 
2.000,00 (dois mil reais) sendo R$ 
1.400,00 (um mil e quatrocentos 
Municipal de Educaço, Cultura, 
anexo 1 e II. 

Art. 30  As despesas 
anulação conforme anexo II. 

impositivan 11/2023 no valor de RI 
(seiscentos reais) 	a custear diária e 14$ 

para custear combustí 	para a Secretaria 
e Lazer, que passará a 	orar conforme 

da presente altera$o, se dará na\forma de 

Ad. 4° Fica o executiv autorizado criar ficha e suplementar se ne 	ário for, 
a fim de dar agilidade ao de 

e.,5 
	Ivimento das ações. 

Art. 50  Esta Lei entra e i vigor na data de sua publicação. 

ete d re ito do Município 
de B 	s/RO, os cinco dias do 

	

* dearil 	knode dois mil e 
vinte 	tro. 
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- 	 ESTADO DE RONDÔMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO 1 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS A SUPLEMENTAR 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER SUPLEMENTADA (EMENDA 
JMPOSITIVA N° 01112023) (SUPLEMENTAÇÃO) 

Orgão 02 Poder Executivo 
Unidade 02.07.02 Secretaria M 	Educação, Cultura,  

Esporte e 	er. 
Código 04.122.1001.2015 Apoio 	Atividades de Cultura 	sporte 

SEM 	- RBC- EXTRA 
04,122.1001.2015. M 	tençâo da Emenda Impositiva O 	/2023 
0012 

Objetivo Custear despesas com lúria e combustível 
Valor R$ 2.000,00 dois mil reais 
Elemento de 3.3.90.14.00 14$ 600,00 (seiscentos reais - Diária - Ci il )espesa 
Elemento de 33903000 	/ R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos re is) - 

Despesa / Material de Consumo Combustível 

Rua São Lucas, 2476, Setor 6— Fone/Fax (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000 
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IR 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO II 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS A ANULAR 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER ANULADA (EMENDA IMPOSITIViT 
N° 011/2023) (ANULAÇÃO PARCIAL) 

Orgão 02  Poder Executivo 
Unidade 02.07.02 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

ortee 	r._____  
Código 04.122.1001.2015/ Apoio as Ativi 	es de Cultura e Esporte 

J SEMECE-REC- E 
04.122.1001.2915. Manutenção da Emen'a Impositiva 011/2023 
0012 	/ \ 

Objetivo 
palco e cus 	o com premiação etc). _ 
14$2.000,0 

Cuateio comfrealização de eventos cultura4~ .ão de som e 

(
Outros Serviçoeiros —Pessoa 

Ruo São Lucas, 2476, Setor 6— Fone/Fax (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000 
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